
ESTADO DA BAHIA

^refeitu-a f^lL^lClOâi de

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N® 018/2020

Contraio de Prestação úe b .i-i/iç. -nUc
entre si celebram o MUNICÍPIO DE
IBIQUERA e a EMPRESA ASSESSORlA
E CONSULTORIA ANGELOTE EIREII.

O PREFEITURA MUNICIPAL DL IBIQÜERA/BaHIA, ' -y ' K-' -jl -

com sede na Praça São José Centrai intqutrta Bania, CEP ''o.c>4(J-ülj. aqui
Prefeiíc Municipal, Sr. Ivan Cráiioio de Almeida residente nesta cidade de Ibiquera. Bah.a. de cgora
emdiante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa ASSESSORlA E CONSULTORIA
ANGELOTE EIRELI, com endereço» à Rua Antonio neves, n 15 A. Centro Souto Soar=rs-BA CEP
46.99Ü-QUQ. inscrita no CNP. sob o n- 32.285,129/0001-80, neste ato representyC:? OítI;, Sr.
MARCOS ANGELOTE LEAl r^scrito n-" CPF ^ob •? n' 950 824.335-04 a seçuit -juc
CONTRATADA, resolvem vCletir.ar o prt-ij-íftç- jTLraio n»- prestação Oç- sèrviços .ih -i
Jespacno conslame no ProCfSáu Adminiiiiativ,. ü2i'2020. Dispensa de bDiaçã'' i m/A-u
•:om tundamento jurídico ooníorme o di;;oosic no artigo 24 inciso II da Lc^ Ftiei ' - •
mediante odndiçóes e dáusuids seguintes

CLÁUSULA 1* - DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de , ^ j ^
de assessoramento em gestão de tecrtologta da informação e supone técnico remoto o. |/é"; r.al
.iransparéncia pública e auessu i mform-^i-âoi f desenvolvimento e implantação de pJvieP-! n do
soluções iníormatizadas com leTioloaiãS da " '̂mm-ação e cojTiunit:açào ronio oüs

mariLtfinçáo de web siíc íUrivos qü encitri;.: eíetfórtico wvnMbiQuera.bij.çnv.ür u
icservolvmento instiiuciondl'"unicipiv'

CLÀUSUU 2' ~ DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n® 021/2020, Dispensa de (jolaçoo n'
018/2020, com a proposta da CONTRATADA bem como o parecer que reconhece a h ]-j
líCtaçáo. conforme odisposic...r: 24 ir->oii ca Lei S.666/93.

CLÁUSULA 3' - DO REGIME DE EXECUÇÃO O ReoiiT-:-de èífioiiçàí. L.'r?s;í •'
-mpreav^Cr: oor Preço glcbal

CLAUSUU4^- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 Opresente contrato tem o valor global de RS 12.000 00 (DOZE MIL REAISJ dividioo t ' . . -vi;
mensais no valor RS 1.000.00 itim mi! rea.s

4.2 O vaior devido a CONTRATADA deverõ se» paçoem ."i iuè.sl parcelas pela CONTRA" - iTi. n,- -

apreserítação da nota fiscal''af.ifa aíé >: atè ' 'quiri.lo) dia do mès sübsoquò''> i. .
condições estabelecidas nesid cjutratc uV -Je'.' •. 2Lei 4 "/0/54'

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal Fatura -ji.i ae3:..ifnpnmentü das condições pactuadas
parte, a iramitaçào da Nota i-iscal/Fatura será suspensa para que a CONTRA"a^
providências necessánas ã sua .orreçãü passando 3 ser consideratía, para efeito cc ;
data da reapresenlação dodocumento em questão, corngido e atestado.

4.4 O preç'j global a ser oaç.i l l)NTRat-D;v
uâra 6 c>ie;'ucâo do contrai •

'••euiüSLi.rJ tu..:

CLÁUSULA 5' - DA VIGÊNCIA
Avigência do presente instrumeriio ser<) oe 'J iclozcj meses comprecnciidu eniri;.
31/12/2020 Findo este prazoae oartes não terão rienhuma obrigacao uma oara com ^
pagamentos em atraso.

.:.L~ •'•-1" CSÍ
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^refeaura f.lunciDal de P'-^òL''r

Parágrafo Único - Opresente instmmènto a i:nlério da CONTRATANTE, poderá, ao si-u íu m
prorrogado mediante lemno aditivo, de acordo com as previsões constantes na Lei Federai 8.650,9 :

CLÁUSULA 6* - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
Oobjeto contratado será executado nos tennos constantes neste contrato, de acordoco"i o: ^ ucre*.
constd''les na proposta apresentóuapeia "ONTKhTADA.

CLÁUSULA V' DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
Os impostos por ventura devidos em razão do íaturamenio de serviços abrangidos poreste Confaio,
deverão ser retidos pelafonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSUU 8® - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO
As despesas para conter o presente,correrão por conta da doiaçãc orçamemària

Unidace Orçamentária" Secretaria Muniapa -jo Giwemc
Atividade: 2.008

Bemenio de despesa; 3.3.9.0.39.00.00
Fonte: 00

CLÁUSULA 9* - DAS RESPONSABIUDADES DA CONTRATADA

9.1 Responder, por quaisquer aanos que a causar à União. Estado. Município ou n tír '̂̂ lIOS
em função do objetodo contrate firmarto

9.2 Aceitar, nas rnesmas condiçiios ccnyuiüír õcrescuncs ou íüpre.ssòes que .'fi ••:•••
serviços, de até 25% (vinte e onco porCroioi co ;alcr nicial alualtzaüo do coiitralú

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequénaa de eventuais danos maienais ou iti.-ütun-ty-dis.
causados pelo CONTRATADO ouseus prepostos, naexecução de suas atividades.

9.4 Manter durante Ioda a execução do contrato as mesmas condições exigidas nc í"jjrr:enu', da
contratação

9.5 O Contratado será responsável pelos canr i. /enhg causar ao patnm6r.n:i do ív,, j.-,
irnprucènaa ou negligencia especialment»; quanou aquele estiver sob seus cuidados

CLÁUSULA 10' - DAS RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE
10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquermodificações que venham a oeorref nes'f .or imI;-
10.2 Efetuar todosos pagamentos nas condições pactuadas.

CLAUSUU11' - DARECISÁO
O presente contrato será rescindido eu i.ur»vj.n hipóteses previstas, em especial 'Os ' ^yaL
77 e ''í. dem c^rno em quaic^e.^ cíií; . . a Lu. •" 6ü6''9L usuas postenortiu -i
mediantè miciaíiva expressa pon':?bUiic - !ss oarie? com antecHdénc-a minimn

CLAÜSÜLA12' - DAS PENALIDADES E MULTAS

Nos casos de atraso injustificado ou ínexecuçáo total ou pardal do compromisso assu'niao '-.n j
contratante as sanções administralvas aplicadas a contratada serão:

12.1 • Advertência sempreque iorem cünsialad-=j^ irifraçôes leves.

12.2 - Multa por atraso ímoüvja^' no curv- :!•
do parágrafo primeiro da clausul-^ aècinu- v;'.;u!

ubje:u neste c-onvai'..-'?r"- lii.C

12.3 - Suspensão temporár"ia de parjcipar de liataçóes e impedimento cie ccn
Administração Por um pertcdc de até 02 idois) anos. conforme disposto nc tndso Hi o
Federa! 8.666/93.

12.4 - Declaração de inidoneidade para l::iiar conifetai ,:om a Adminisnaçao

i
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Prefedora Muntcipaíde .

disposto HD inciso IV do art. 87 da Lei Federal8.o66'93;

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços impfcoírTí aplfcaiio
de multacorrespondente a 1% cor dia de atraso calc^laCasobre o valof total do contiat íu . i'
deSO^tf, desse valor.

Parágrafo segundo • Na hipótese üa subclausula anienor, o atraso injustificado por penodo sot ^rint
a 30 dias caracterizará o descunprimento total ca obrigação punivel com as sanções pi^^ visiíi- n s
incisos III e IV dc capul desta clausula.

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não t jiiurm^adus
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas ficarão =. rr-te- ic; jn
Contratante

Parágrafo quarto • Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, ás penaíidai.' :> inni
podersc. ser relevadas ou transformadas em outras ce menor sanção, a seu CTileno.

Parágrafo quinto - Aaplicação das penafidades será precedida da concessão da opn '...nia.íu.- Ot
ampla oefesa por parteda Contratada, na fcrma da lei

CLAUSULA 13^ - DA LEGISLAÇÃO - C' presente contrato e regido pela Lei 8.Ê66'':' : ,di
partes se sujeitam para resolução dos em que este instrumento for omisso. ".vi •' t.-
penalidades previstas nos Artuu-a 86 b oB dn rrtènaoirada Lei. que as partes dci ;i i-1
conheomenio do leor.

CLÁUSULA 14* - As partes eiegem o Fofo da Comarca de Ibtquera/BA para Cinnii cuv
'lúvidas decorrenles do presente contrato. /

E, por estarem assim, justos econtratados, assinam • pie^nte em 03 ítrés) vias de igufi leu'
um só fim em presença das testemunhas adaixi. á ^ :f

Ibiquera-BA 13 de janeiro de 2020 / /

Testemunhas:

MUNlCiP IBIQUERA

Ivan Clái cin tíc Almeida

C0^ íRATANTE

ASSESSORÍÃ ECOrtóUuTÒRIÀ ANGÊLOTE EIREU
Rep. MARCOS ANGELOTE LEAL

CONTRATADA

^30

?^25/S£2. 29s:- 5^
iácukjCLVXOZ


